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Projeto de Lei Complementar
 
Altera o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.245, de

27 de junho de 2014, que “Institui a Bonificação por

Resultados - BR aos integrantes das Polícias Civil,

Técnico-Científica e Militar, e dá providências

correlatas”.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - O artigo 6º da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, passa a vigorar com a
seguinte redação:
 
“Artigo 6° - Os indicadores globais, seus critérios de apuração e de avaliação e as metas serão definidos
mediante proposta do Secretário da Segurança Pública, por comissão intersecretarial a ser constituída
por decreto e integrada por Secretários de Estado.
 
§ 1º - a comissão intersecretarial tem o prazo de até 90 dias contados a partir do final do período a ser
avaliado para emitir a resolução conjunta com a definição dos indicadores, avaliação e apuração do
atingimento das metas para fins de pagamento da Bonificação por Resultados – BR.
 
§ 2º - O pagamento da Bonificação por Resultados – BR deverá ser efetivado em até 60 dias contados da
publicação da resolução conjunta de que trata o parágrafo anterior.”
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

É importante observar que a Bonificação por Resultados, instituída através da Lei Complementar nº
1.245, de 27 de junho de 2014 e atualizada até a Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021,
prevê o pagamento pelo cumprimento das metas estabelecidas, contudo, o referido diploma legal carece
do estabelecimento das datas para a apuração dos períodos avaliados, bem como para a efetivação
desse pagamento aos policiais que atingiram as metas.
 
A doutrina sobre o  tema além de destacar sua importância no sucesso das organizações em face dos
impactos produzidos na produtividade e alcance das metas, devido o maior engajamento dos profissionais
destaca a necessidade de que os períodos de avaliação, apuração e efetivação dos seus efeitos sejam
conhecidos e próximos dos eventos a ela relacionados,  garantindo-se os efeitos esperados com a
utilização  deste  instrumento  de  importância  fundamental  às  organizações  sérias  e  voltadas  ao
cumprimento de sua missão e objetivos.
 
Diante dos fatos, sugerimos a alteração do artigo 6º, estabelecendo que a comissão intersecretarial
publique a resolução conjunta com a definição dos indicadores, avaliação e apuração do atingimento das
metas para fins de pagamento da Bonificação por Resultados – BR em até 90 dias contados a partir do
término do período estabelecido a ser avaliado.
 
No mesmo entendimento, fixa a nova redação, o prazo para a efetivação do pagamento, que será de até
60 dias contados a partir da publicação da resolução conjunta.
 
Dessa forma,  fica estabelecido o critério  temporal  para o processamento e pagamento da referida
bonificação.
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